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PORTARIA Nº 3.349, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 24851/2018,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BM3S
SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI - EPP, CNPJ nº
18.827.379/0001-73, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2018/43438.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.350, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 24852/2018,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
FORINTEC SEGURANCA - EIRELI - EPP, CNPJ nº
17.308.770/0001-07, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso IV PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2018/48088.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.354, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 24856/2018,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
MAXXIM NORTE LTDA., CNPJ nº 22.542.855/0029-88, sediada no
Pará, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2018/51591.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.496, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 9º, inciso I, do Decreto nº 3.591, de
6 de setembro de 2000, na redação dada pelo Decreto nº 6.692, de 12
de dezembro de 2008, e considerando o disposto nos art. 19 e 20 do
Regimento Interno da Comissão de Coordenação de Controle Interno
- CCCI, aprovado pela Portaria no 1.028, de 22 de abril de 2015,
resolve:

Art. 1º Publicar as Deliberações da Comissão de
Coordenação de Controle Interno - CCCI, conforme proposto em
sessão realizada em 29 de maio de 2018, na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 1.045, de 23 de abril de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

ANEXO

Deliberação CCCI nº 01/2018: Irregularidade na Certificação
de Contas Anuais

Na deliberação sobre a irregularidade das contas de cada
agente público integrante do Rol de Responsáveis de um processo de
contas anual, os órgãos do SCI devem adotar as seguintes
diretrizes:

1. Considerar como fatos graves, passíveis de certificação
irregular, com suporte nas evidências apresentadas, aqueles
enquadráveis numa das seguintes hipóteses:

• Omissão no dever de prestar contas, inclusive ausência de
apresentação de informações necessárias à atuação do Controle Interno;

• Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico;

• Desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores
públicos;

• Prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou
infração a norma legal ou regulamentar que tenha potencialidade de
causar prejuízos ao erário ou configure grave desvio relativamente
aos princípios a que está submetida a Administração Pública.

2. Verificar se o agente certificado teve participação
determinante, evidenciada nos exames e em papéis de trabalho, no
fato irregular constatado;

3. Verificar a eventual existência de fatores atenuantes,
dentre os quais merecem destaque os seguintes:

• As decisões do agente foram adotadas em atendimento a
orientação técnica e/ou jurídica da área competente;

• O agente não recebeu informações relevantes de terceiros
que tinham dever legal ou funcional de alertá-lo;

• O agente não estava munido de informações suficientes
para reconhecer a inadequação do ato e tinha competência legal para
demandar a sua produção, mas não havia pessoal qualificado
disponível;

• Nas circunstâncias apresentadas, não havia alternativa mais
adequada e/ou econômica para os cofres públicos;

• O ato foi praticado para atender situação emergencial no
resguardo da defesa e soberania nacionais ou da integridade do
território nacional;

• O ato foi praticado para atender situação emergencial no
resguardo da integridade de planos ou operações estratégicos das
Forças Armadas;

• O ato foi praticado para atender situação emergencial no
resguardo da integridade do patrimônio público;

• O ato foi praticado para atender situação emergencial no
resguardo da integridade de pessoas;

• O ato foi praticado para atender situação emergencial no
resguardo da estabilidade financeira, econômica ou monetária do
País;

• O ato foi praticado no contexto da manutenção do
funcionamento de serviço público essencial;

• O ato foi praticado no contexto da manutenção do
funcionamento de política pública cuja interrupção poderia causar
transtornos a cidadãos e/ou riscos à saúde, à segurança ou à vida dos
beneficiários.

4. Optar pela certificação regular nos casos em que as falhas
tenham sido sanadas no curso do próprio exercício sob exame e/ou
antes do encerramento da fase de apuração da auditoria, desde que as
falhas não tenham impactado de forma negativa a gestão.

Deliberação CCCI nº 02/2018: Abrangência da atuação do
Sistema de Controle Interno Federal sobre as instituições financeiras
federais

A atuação dos órgãos do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal sobre as instituições financeiras federais
abrange todos os processos operacionais, atividades e operações de
crédito concedidas.

Especificamente em relação às operações de crédito
concedidas por instituições financeiras federais aos estados, ao
Distrito Federal e aos municípios, a atuação dos órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal terá por objetivo
garantir a correção das ações sob a responsabilidade das instituições
financeiras e a aderência dessas aos princípios que norteiam a
Administração Pública por meio, por exemplo, da verificação:

1.da legalidade e obediência à regulamentação de regência e
aos normativos internos dos atos praticados pela instituição
financeira;

2.da aderência do objeto financiado à linha de
financiamento;

3.da viabilidade técnica e econômica do projeto;
4.da compatibilidade entre o valor aportado e aquele

necessário à implantação do objeto;
5.do fornecimento pelo tomador das garantias necessárias;
6.da qualidade da gestão contratual e das ações

desenvolvidas pela instituição financeira para a preservação dos bens
e interesses da União; e

7.da inexistência de financiamentos concedidos por entidades
públicas para o mesmo objeto, quando esses não forem
complementares.

No âmbito dessa atuação, os órgãos do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal deverão ter acesso irrestrito aos
documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos.
As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico,
comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo o
servidor administrativa, civil e penalmente pelos danos causados à
instituição financeira e a seus acionistas em razão de eventual
divulgação indevida.

Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 741, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Resolução CONTRAN no 729, de
06 de março de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de
Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum
nº 33/2014 e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, inciso I e o art. 115,
§9º, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme Decreto n° 4.711,
de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema
Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando o que consta do Processo Administrativo no

80000.118550/2016-99, resolve:
Art.1º Acrescentar o § 7º ao art. 1º da Resolução CONTRAN

no 729, de 06 de março de 2018, com a seguinte redação:
"Art. 1º...
§ 7º As disposições constantes do § 6º serão substituídas pela

leitura do QRCode que consta na placa, durante o período de
implantação do SINIAV."

Art. 2º Alterar o inciso II e acrescentar o inciso III ao § 6º,
do art. 1º da Resolução CONTRAN no 729, de 06 de março de 2018,
que passa a vigorar a seguinte redação:

"Art. 1º...
§ 6º...
II - Os testes realizados com o chip embarcado na PIV, cuja

personalização e criptografia serão fornecidas pelo DENATRAN,
terão validade para fins de homologação de fornecedor da tecnologia
S I N I AV.

III - Os Fabricantes de PIV com o chip deverão submeter
seus produtos ao processo de homologação junto ao DENATRAN,
mediante a prévia realização de testes e certificação, para fins de
garantia de sua funcionalidade, segurança e interoperabilidade,
realizados em entidade credenciada pelo DENATRAN
especificamente para esta finalidade."

Art. 3º Incluir o ANEXO III à Resolução CONTRAN no

729, de 06 de março de 2018, cuja redação passa a vigorar com a
redação constante do Anexo a esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO
Pelo Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres

ANEXO

"ANEXO III - REGRA DE TRANSIÇÃO PARA
E M P L A C A M E N TO S

1. A placa MERCOSUL terá a seguinte disposição:
LLLNLNN, onde L é letra e N é número.
2. Fica instituído o período de transição, no qual os

DETRANs que já estão preparados realizarão o emplacamento de
veículos no novo padrão (LLLNLNN), enquanto os demais
DETRANs continuarão a emplacar no padrão pré-Mercosul, ou seja,
LLLNNNN.

3. Durante todo o período de transição será utilizada apenas
a faixa de letras de "A" a "J" para o antepenúltimo caractere, de
forma a permitir a conversão dos emplacamentos e a convivência
entre ambos os modelos.

4. Regra de conversão para o antepenúltimo caractere:

. 0 A

. 1 B

. 2 C

. 3 D

. 4 E

. 5 F

. 6 G

. 7 H

. 8 I

. 9 J

4.1. Desta forma, um veículo com a placa ABC1234 tem
equivalência no Padrão Mercosul de ABC1C34."
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